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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 
 

PORTARIA SEMED Nº 025, DE 05 DE MAIO DE 2023. 

 

Institui Comissão com a finalidade de realizar 

estudo para implantação da reserva de carga 

horária dos profissionais em Regime Especial 

de Direito Administrativo (REDA), no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação, e dá 

outras providências. 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAURO DE 

FREITAS, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Educação do município de Lauro de 

Freitas, Comissão com a finalidade de realizar estudo para implantação, a partir de julho de 

2023, da reserva de carga horária dos profissionais em Regime Especial de Direito 

Administrativo (REDA). 

Art. 2º A Comissão de que trata esta Portaria será composta por: 

I - 04 (quatro) representantes da Secretaria de Educação do Município: 

a) Nadjena Miranda dos Santos (Coordenadora de Gestão Escolar e Monitoramento 

da Evolução da Qualidade do Ensino por Escola); 

b) Maria Helena Silva de Santana (Diretora do Departamento de Ensino 

Fundamental); 

c) Dinalva Moreira da Silva (Diretora do Departamento de Educação Infantil); 

d) Vaneska Damasceno Alves Figueiredo (Diretora do Departamento de Recursos 

Humanos).   

              II - 02 (dois) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Rede 

Pública Municipal de Lauro de Freitas – ASPROLF: 

a) Valdir dos Santos Silva;  

b) Washington Luís de Andrade Cardoso Junior. 

III – 01 (um) Representante do Fórum de Gestores: 

a) Luciano dos Reis Silva. 

VI - 02 (dois) Representantes dos profissionais em Regime Especial de Direito 

Administrativo (REDA):  
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a) Tomás de Aquino Silva Miranda;  

b) Franclin Rocha. 

Art. 3º A referida Comissão será presidida pela Sra. Nadjena Miranda dos Santos.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Lauro de Freitas, 05 de maio de 2023. 

 

 

Vânia Maria Galvão de Carvalho 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,  

 

Antônio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 

 

 


